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OFÍCIO COMISSOES Nº 14/2026/GV/NATIELLE GAMA 
 

 

Votuporanga/SP, 14 de abril de 2026 

 

 

Assunto: solicita o encaminhamento do Projeto de Lei de denominação nº 47/2026, lido na 12ª 

Sessão Ordinária, realizada em 13 de abril de 2026, à secretaria competente. 

 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de relatora da Comissão de Justiça e Redação, encaminho o Projeto de 

Lei nº 47/2026, em anexo, que dispõe sobre a denominação da interligação viária entre a Avenida 

Anastácio Lasso, situada no bairro São Cosme, e a Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, localizada no 

bairro Jardim Universitário, neste Município. 

Considerando que a proposta atribui à referida via a denominação “Travessia Antônia 
Maria da Silva Fontes”, solicita-se a verificação, junto à Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação, na pessoa da Secretária Sra. Tássia Gélio Coleta, quanto à viabilidade da 

denominação pretendida, bem como a eventual existência de impedimentos de ordem técnica, 

administrativa ou legal que possam obstar a iniciativa, antes de sua deliberação em Plenário. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 
 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

  

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  

Votuporanga - SP 
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